
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR RENATO ANTUNES

Concede a  Medalha de Mérito José Mariano ao
Senhor Manoel Ferreira da Silva.

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano ao Senhor Manoel Ferreira
da Silva, em reconhecimento aos seus feitos pelo povo do Recife, contribuindo de forma
relevante e participativa para toda a sociedade recifense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 9 de Maio de 2022.

RENATO ANTUNES
Vereador - PSC 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR RENATO ANTUNES

JUSTIFICATIVA

Manoel Ferreira tem mais de 40 anos dedicados à vida pública. Antes de ingressar na
política,  foi  Militar  do  Exército  e  Corretor  de  Imóveis.  Ademais,  atuou  como  Deputado
Estadual por 7 mandatos consecutivos, sendo eleito para o 8º mandato em outubro de 2018,
com 51.885 votos. 

Filho de um pescador e uma lavadeira, Manoel Ferreira também é Pastor Evangélico.
Ele é casado,  pai  de 4  filhos,  avô e também bisavô.  Vale  destacar  que 2 de seus  filhos
também  seguiram  passos  na  política:  o  Prefeito  de  Jaboatão,  Anderson  Ferreira,  e  o
Deputado Federal André Ferreira.

Em sua trajetória, destacam-se a defesa dos valores cristãos e as questões ligadas às
famílias pernambucanas.  Corajoso e experiente, ao longo de sua vida pública não  existiu
nenhuma mácula, pois nunca se envolveu em escândalos. Ele é um homem com uma longa
lista de serviços prestados a Pernambuco e dedicados a Deus.

Diante  do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 9 de Maio de 2022.

RENATO ANTUNES
Vereador - PSC 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

Tipo de proposição: PDL Autor da proposição: Ver. Renato Antunes

Ementa: Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao Senhor Manoel Ferreira da
Silva.

Data de Entrada: 09/05/2022 Data de Saída: 10/05/2022 Nº de Ordem: NPE
14259_2022

Admissibilidade da Proposição

Admitida x Não Admitida

O trabalho de análise de admissibilidade desta proposição foi realizado, sobretudo, em
observância ao disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife e na Lei
Complementar Municipal nº 1, de 23 de abril de 2021, que dispõe sobre a elaboração, a
redação, a alteração e a consolidação de leis e de atos normativos municipais, conforme
determina o § 2º do art. 24 da Lei Orgânica do Município do Recife.

Existe proposição em tramitação na Casa sobre a mesma matéria?
Sim Não x

Check list - requisitos regimentais das proposições

1. A proposição possui redação clara e concisa?
Sim x Não

# No art. 2º:

- Acrescer a palavra ‘oficial’ ao final do texto do dispositivo;

- Segue orientação de redação:

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial.

# No fecho da proposição:

- Redigir o fecho da proposição tal como descrito na Lei Complementar Municipal nº 1,
de 23 de abril de 2021, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a
consolidação de leis e de atos normativos municipais.

2. A proposição possui ementa e essa resume a matéria tratada em seu texto?
Sim x Não

3. Há uma correta divisão em artigos e em seus desdobramentos?
Sim x Não
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

4. Cada artigo trata apenas de uma matéria?
Sim x Não

5. Contém justificativa?
Sim x Não

a. Contém a exposição circunstanciada dos motivos de mérito que fundamentam a adoção
da medida proposta?

Sim x Não

b. Contém a indicação da respectiva previsão orçamentária?
Sim Não Não se aplica x

c. Contém a transcrição de dispositivo de lei, decreto, regulamento, ato ou contrato a que
faça alusão no seu texto, quando for o caso?

Sim Não Não se aplica x

6. Existe lei municipal em vigor sobre a mesma matéria?
Sim Não x

7. Existe proposição sobre a mesma matéria que foi rejeitada nesta sessão legislativa?
Sim Não x

8. Existe alguma proposição idêntica que foi rejeitada ou aprovada na mesma sessão
legislativa?

Sim Não x

Para concessão de títulos honoríficos:
9. A proposição está acompanhada de circunstanciada biografia ou histórico da pessoa a

que visa a homenagem?
Sim x Não
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